
Para Benício, projeto é legal 
O deputado- distrital Benício 

Tavares (PMDB), autor da lei que 
altera o prazo de :pagamento do Im-
posto, Predial é Territorial Urbano 
(IPTU), afirmou. que a Procurado-
ria Geral do DF recorreu ao Supre-
mp3ribunal Federal (STF) com ba-
se em artigos, da Cónstituição que 
nãó dizeíri respeito à matéria apro 
vada pela Câmara Legislativa.. "E 
prováVé~ tanto 6 È6Nietiiãa& 
Cristovarn Buarque quanto o procu-
rador Marcello Alencar estejam 
apostando no desconhecimento da 
sociedade em relação às leis. Certa-
mente, a encenação não surtirá efei-
to no Supremo", declarou Benício. 

O deputado diz que os argu-
Mentos apresentados pelo GDF —
os artigos 165, parágrafo 6° e 150, 
parágrafo 6° — não se relacionam 
com a Lèi n° 911, que transferiu de 
fevereiro para março a data de pa-
gamento do imposto O primeiro 
item levantado pelo GDF determina 
que "o projeto de lei orçamentária 
será acompanhado dé demonstrati- 

vo regionalizado do efeito, sobre as 
receitas e despesas, decorrente de 
inserções, anistias, remissões, sub-
sídios e benefícios de natureza fi 
nanceira, tributária, e creditícia' 
Benício ressalta que não há em seu 
projeto, transformado em lei, ne-
nhum aspecto que fira o artigo. 

Na questão do artigo 150, pa-
rágrafo 	—  "Qualquer subsídio 

culo, concessão de crédito presumi-
do, anistia ou remissão, relativos a 
impostos, taxas ou contribuições, 
só poderá ser concedido mediante 
lei específica, federal, estadual ou 
municipal, que regule exclusiva-
mente as matérias acima enumera-
das ou o correspondente tributo ou 
contribuição, sem prejuízo do dis-
posto no artigo 155, parágrafo 2°, 
inciso XII, alínéa g" -- o parla-
mentar faz a mesma contestação. 
"Não estabeleci nenhuma mudança 
de ordem financeira. Apenas alte-
rei, em um mês a data de 
pagamento". 


